Lei n° 105


A Câmara Municipal de Monte Santo de minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Aprovar, depois de minucioso estudo, os serviços de revisão dos valores imobiliários para fins de lançamento e cobrança dos impostos de predial e territorial urbano no próximo exercício de 1.956, elaborados pela comissão devidamente designada pelo poder Executivo  de acordo com o art 2, da lei minicipal de n° 87, de 29 de abril do corrente ano.

Art 2°) Recomendar ao Sr. Prefeito Municipal a dar aos mesmos ampla divulgação pelos meios usuais, marcando praza para o recebimento de possíveis reclamações por parte dos interessados e para estudo e julgamento das mesmas de acordo com o disposto no art. 4° da citada lei n° 87.


Art 3°) Revogam-se as disposições em contrário.


Registra-se e Publique-se.


Monte Santo de Minas, 28 de novembro de 1.955, a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário interino. 

